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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

Preenchatodos os campos e imprimaestaficha. 1Folha N' Q
Envie parao Programa Interlegis - Av. N2Anexo "E" do SenadoFede IProco"o N'.._..lr' "/f}

BrasílialDF- CEP:7G-165-900 R bI 41- -- .. .'~2._ u r Ca
Centralde AtendImento:(61) 311-2556 . -_ .....-.__.

Tipo!de Casa:
DAssembléia legislativa x Câmara Municipal

Qtd. Parlamentares:
09 (nove)

Nome da Casa:

CÃMARA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO -MT

•. Endereço:

Travessa Alves da Silva, 78

Cidade:
Novo Mundo

UF:MT

CEP:785~OO

Telefones:066 5396004

FAX:0665396224

E-mail:cnm@vsp.com br

Homepage:

Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa responsáVel pela atualização das infonnaçõe5 no portal do Interlegis

que irá cadastrar, atualizar e excluir os dados referentes a casa legislativa, bem como os demais usuários vinculados à casa} Não
deve ser parlamentar.

Nome: Mayra Cardoso de Almeida

UnidadelOepartamento: secretaria geral

Car o: secretária administrativa
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CONVÊNIÓ N°: MT-5 IOI8/2002 - INTERLEGIS
.' ':', .

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, ,om sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.OI I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÁMARA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO, doravante
denominada CASA LEGISLA TlV A, com sede na Travessa Alves da Silva, nO78, Novo Mundo-MT, neste ato
representada por seu Presidente,Vereadora JAIR RAMOS DE ALMEIDA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n,o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:• CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I 123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

"lI '._ - promover' o'"irt"íercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos,' programas e equipamentos
entre os convenentes;

11I_ estimular a produção, captação e disseminação de infOlmação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

•
1.2 _ Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999" e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.O1123/0C-BR .

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os. bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGlS. conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~
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11 _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11I_ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

_'.'programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para (,
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA,

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUlCÕES DA CASA LEGISLA TlV A

3, I - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação "dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

\I _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;~

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEG IS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

. adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de'telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

pro.mover a inclusão, a exclusão e a atualização das infol111ações'do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; ,Jc1
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

"-x ....". 'infonmir todos"os parlamentares, servidores e demais usuário~ credenciados das limitações e restrições
iegais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito.'da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMAINTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TlyA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À mSPoslCÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
.na sede da CASA LEGISLA TlV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà.
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BIDY e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), adestinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2- A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

•
4.2.1 --:-O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGlSLATIV A no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia. "

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessària, serà solicitada pela CASA LEGlSLATIV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

. ~~\
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4.5 _Apó"sO período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV A.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

1\ _ pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em' caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEG ISLATIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar-as medidaS administrativas e legais cabíveis .

. 4.8- Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos eprogramas fornecidos pelo PROGRAMA
'nÚERLEGIS, ~ 'CÂSA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUiNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 '...A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I_amigavelmente. por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 69 (sessenta) dias de antecedência;

11 _ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste .Convênio, em. especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

1II - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

" ....
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CLÁUSULA OITA VA - DAS DlSPOSICÔES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

5

•

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11_ as.,infonnações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA,

.: 8.2-,0 'nome do PRODASEN e do PROGRAMA lNTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato' ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, fonnalizados em tennos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 _ O p;esente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União. .

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10. I _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um s6 fim, juntamente com as testemunhas."

Brasil ia,Ü1 de ~29minSlJe 2002 .

• Mário L~cio Lacerda de, edeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

_-\b.J-I\,,'L...-
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGlS

Veread a Jair Ramos de Almeida
Presidente da Câmara Municipal de Novo Mundo

.~~"'- 90>-"-dO>O ~~cl~
Representante da Câmara Municipal de Novo Mundo

o
12M.
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÃMARA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO

Equipamentos:

•
• Mic(ocomputador Novadata modelo NO P500.A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
•. Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
Antivirus:

.~

•
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO - MT

Para que se proceda à. instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Novo

Mundo:

•
I _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas

Câmaras Municipais:

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

]I1AIRA CARDOSO

EDEMAR SQUENA PRESIDENTE

treinamento

[Jd atestar instalação
[ ] treinamento

[ ] atestar instalação
[ ] treinamento

[ ] atestar instalação
[ ] treinamento

3- informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

,12:00Segunda a Sexta

4 _ informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim IX INão D

Este formídário deverá ser encaminhado ao Programa /nterlegis.
com a maior urgência possivel, POJ: meio do fax Oxx6J -32 J-I 075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Inrerlegis
Av. l\:2Allexo '"E" do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 7OJ65-900.

5 _ informa se há provedor de acesso a Interne n.' Município: Sim D Não Ixl
Jai Ramos de Almeida

Câmara Municipal de Novo Mundo
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entre O Centro de Informiric:a. e Prrn:esSIlI'flCrlIOde Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Progrnrna
Inter1egis e a Câmara Municipal de Nova Olímpia-MT: OBJETO:
Estabel= e regular a participaç!o da Casa Legislativa na Programa
lnterlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto 00 Art 25. da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993, bem.como suas a1~es; DATA DE
ASSINATURA: 31/1212002; VIGENCIA; A partir da dat3 de al-
sinatura, \'Om vigência equivalente 11.duraçloJ do Programa Interlegis;
SIGNAT ARJOS: Pelo Senado FedenI • PRODASEN _ &mo_ Sr_
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Drildo Alves de Melo. Pn:sideme da Cimara MlJ-
nicipJlI de Nova Olímpia-MT.
ESPEClE: Convênio nO: MT.51011n002 - INTERLEG[S. celebrado
entre O Centro de Informãtic:a. e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Progmma
Interlegis e a Cârn:mI Municipal de Nova Ijbiratâ-MT; OBJETO:
Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dislXlsto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem.como ~ alterações; DATA DE
ASSINATURA: ]1/1212002; VIGENCIA; A partir da data de as-
sinatura. \'Om \1gência equivalente à du"ração do Programa InteÍ"Jegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmn. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Afonso Zanola, Presidente da Câmara Mil-
r:níciP:a!.de.Nova,Ubinll,MT. r
(ESPECIE: Convbrio n': MTcSIOl812oo2 - INTERLEGIS, celebrado
enlre'0'Centro~de'huormátiOl-e'Processari>e:"1l0 de Dados do Senado
Federal - PRODASEN"atuar1do como órgão.ExeculO«dn'"Programa
Imerlegis e a I'cãinanl' Municipâl de ~Novo MllrJ<Io:MT/OAJETO:
Estabd= e ~latapàrticipaç!ó.da Casa"l;egislatiVi no ProgIaITla

.• -.rlerlegil; MODALIDADE; Nos termos do dislXlSIO 00 Art 25. da.
• . n° 8.666, de 21/0611993. bem.como suas alteraçõei; DATA DE

,SSINATURA: ]1/12/2002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatwa, fOm vigmcia equivalente à duração do Progmma InterleglS;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedel"a1 - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário LiJcio Lacerda de Medeiros • Diretor.Exewtivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Jair Ramos de Almeida. Presidente da Câmara
Munjcipal de Novo Mundo-MT.
ESPECIE: Convênio n': MT-5l04~OO] - INTERLEGlS, celebrado
eIlm: O Centro de Informitic.a e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Peixoto de Arevcdo-MT; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa TIO
Programa Interlegis: MODALIDADE; Nos termos do disposto TIO
Art 25, da Lei n° 8.666. de 21/0611993. bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 27/08nOO3; VIGÊNCtA; A partir da data
de assinatura, COIl)vigência equivalenle 11dunção do ProgIaITla In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Pettõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor.Executivo; Pelo
Conveniadc, Vereador lumar Dias, Presidente da Câmara Municip~l
de Peixoto óe Arevedo-MT.
ESPÉCIE: Co:wênio nO: MT-S103712002 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de lnforrntiric.a e Processamento de Dados dn Senado
Federal - PRODASEN, atuando como C>rgio Executor do Programa
[nterlegis e a Câmara Municipal de Ponul do Arnguaia-MT; OB-
IETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislallva no
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DATA DE ASSINATURA: 3[112'2002; VIGÊNCtA: A partir da dam
de assinatura, com vigeocia equivalente à duração do Prognuna ln-
lerlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Sertldo Federal. PRODASEN • Ex.
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor.Executivo; Pelo
eon"eniado. Vereador Carlos Edu.1rdo Sousa Negreiro, Presidente da
Cãn1;lra Municipal de Ponul do AraguMa-MT.
ESPECIE, Corrvênio nO: MT.5 105&1200] • INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de InfOl;;:ática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Ponte Branca-MT; OBJETO;
Estabel= e regular a participação da Casa Legi!;lati\'3 no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
Lei n' 8.666. de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3Of(l9.'2003; V[GE~C[A: A panir ";1 data de as-
sinatura, çom vigblcia equivalente 11duração d" Progrãma lnterle;J!s;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. SI_
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Com'e-
niado. V..-eador Sebastião Severino da Silva, Presidente da Câmara
Munjcipal de Ponle Branc.a-MT.
ESPECIE: Conv&1io n': MT.Sl00312002 - I'NTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Infomúrica e PrDCes$amern:o de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando C(lffi0 Órgio Executor do Programa
Intetlegis e a Cãmarn Municipal de Pontes e Laccrdas-MT; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
tnterlegis; MODALIDADE: Nas teTmos do di'posto 00 Art. 25, da
Lei"o 8.666, de 21fOtífl993, bem remo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3111212002; VIGÉNClA: A partir da data de as-
sinatura. ~ vigência equivalente à durnçãa da Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EXITIO.Sr.
Mário Lúcio Lac:er-da dc Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador CarJoo Antônio de Azam:,uja, Presideme da Câ-
mara. Municipal de Pontes e Lacerdas.MT.
ESPECIE: Convênio n.; MT-510(l3nOO2 - INTERLEGIS, Cf:lebrado
enlre o CenITo de Inforrnãlica e PrC\Ces;$amemode Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando remo Órgão EXecUlOr do Programa
Interlegis e a Cãmara Mw1icipal de Pano Alegre do Norte-MT; OB-
JETO; Estabelecer e regular a participaçlo da Casa Legislativa nO
Programa InterJegis; MODALfOADE: Nos termos do disposto no
Art 25. da Lei n' 8.666. de 211061199], betyJ como suas altl'XaÇÕeS;
DATA DE ASSINATURA, 3110712002; VIGENClA: A panir da data
de ISsinarur.l, com vigência equivalenle ã duração do Programa. In-
ter1egis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN • Ex.
mo. Sr. Mário l.úcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Divino Eduardo Duarte Rodrigues. Presidente
da qmarn Municípal de P0I10 Alegre do Norte-MT.
ESPECIE: Corrvênio n°, MT-SI012l2oo2. INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Informática ~ Prottssamento de Dados do SenWo
Federal. PRODASEN. aruando como Ór}:ão Executor do Programa
Interlegis e a Chnanl Municipal de Porto do!; Gaúchos-MT; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei rr 8.666, de 21/0611993. bem como suas alterações;
DATA DE ASSINAl1JRA: 3111212002; VIGÉNCIA: A partir da data
de assinatura. com vigência equivalente à duração do Progmma In.
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fed..-a1 _ PRODASEN - Ex-
ma. SI: Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereadora Nola< Soares de Almeida, Presidente da Cã-
mara. Municipal de Porto dos Gaúchos.MT.
ESPECIE, Com'mio n': MT.SIOJ812002 • rNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Inf(\nnarica~ l"rocessamemo de Dados do Senado
Federal - PRODASE:-l. atuando ClJmo Órgão Executor do Programa
lnterlegis e a CâmJrI ~'unicipal de Poxoréo-MT; OBJETO: Esta-
bel""",,="e regular a participação da Casá Legishuiva no Programa.
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei nO8.666, de 21/0611993. bem.como suas allerações; DATA DE
ASSINATURA: 3lfl2nOO2: VIGENCtA: A partir da data de as-
sinaturn, ~ vigência equivalente 11duração do Progmm~ Interlegis;
SIGSAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor.Executi,'O; Pelo C0n-
veniado. Vereador Jmé MUlOel Filho, Presidente da Câmanl M••..
niciJl;3l de Poxoreo-MT.
ESPECIE: Corrvênio nO: MT-51025I2oo3. INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Progrnrna
Interlegis e a Cãmarn Municipal de Ribeirão Casc.alheil1l-MT; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação d~ Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODAUDÁDE, Nos lermo~ do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666. de 2110611993. bem como roas alterações:;
DATA DE ASSINATURA: 25101\12003; VIGÊNCIA: A partir da data
de assinatura.. ClJm vigência equivalenle 11duração do Programa In-
terlegis: SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrimio Barbosa lima Carvalho. Direlor.Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador João de Souu Aguiar. PresidenTe da Câm.ml
Municipal de Ribeirão Cascalheira-MT.
ESPEC!E: Convênio nO: MT.51OJ912002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infórmâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execulor do Programa
Interlegis e ~ Cámara Municipal de Ribeiniorin!1o-MT; OBJETO'
Estabelece0- e regular" panicipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODAI.lDADE: Nos termos do dISpoSTo no Art 25, da
Lei n" 8.666, de 21106f1993. bem ClJmo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 3111212002; VIGÉNCIA; A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente iTduração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
\'eniado, Verellllora Jandira Maria da Silva, Presidenl~ da Câm=
Municipal de Ribeirã=inho_MT.

ESPÊCIE' Convênio n.: MT.5102312002 • INTERLEGIS. celebrado
enlre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Feda-al - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Jmerlegis e a Câmara Municipal de Rio Branco-MT; OBJETO, Es-
tabelecer e regular apartiçipação da Casa Legislativa no Programa
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do dislXlSTOno Art 25. da
Lei n' 8.666. de 21/1l6/1993, bem.como suas alleraçâe'l; DAl:-'\. DE
ASSfNATURA: 31/[2nOO2; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom ,igência equivalente iTduraçio do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros • Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniada. Vereadora Luzia de Souu Oliveira. P~dente da Cãrnara
Mtmicipal de Rio Branco-MT.
ESPECIE: Catwênio nO; MT.5l084nOOJ - INTERLEGIS, a-lebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. iF.uando como Órgão Executor do Programa
Inrerlegis e a Câm= Municipal de Rondolândia-MT; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Int.erIegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
Let n° 8.666. de 2110611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 26108/200]; VIGÊNCIA: A partir da dat3 de ilS-
sinatma., çom vigência equivalente .i durnção do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Petrônio Bmbosa Lima Carvalho - Diretor.Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Mauro Kcller, Presidente da Cãmarn Municipal de
Rondolàndia-MT.
ESPÉCIE: Convênio n': MT-51033/2002. INTERLEGlS, celebrado
entre O CenlrO de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa.
[nterlegis e a Cãmara Municipal de Sanu Carmem-MT; OBJETO:
Eslabeleçer e regular a participação da Casa Legislativa no Progmma
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ASSINATURA: 31112'201J2; VIGENClA: A panir da dat3 de as-
sinatura, çom vigência eijIIivalente ã duração do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
v~iado. Vereador V01mir Pandolfo, Presidente da Câmara Municipal
de S~ Cannem-MT.
ESPECIE: Convênio nO: MT-S105012003 - INTERLEGIS. ct'lebrado
••...;rc o Centro de Informática e Process;'tmemo de Dados do Senado
Fedo,nl • PRODASEN. atuando ClJmo Orj;ão Executor da Programa
Interlegis e a Cãr.lara Municipal de Santa Cnu: do Xingli-MT; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislati,'a no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei nO8.666, de 21106/1993. beIJt como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 0810812003; VIGENClA: A partir da data
de assinatw-a, roTl)-vigência equivalente à duração do Programa In-
leclegis; SIGNATARIOS: i'el,> Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrónio Barbosa Lilri~ ear,'a1ha • Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador 'Arii6nio de Pádua Samome Filho, Presidenle
da C;Una7a Municipal de Santa Cruz do Xingti-MT.
ESPECIE: Convênio n'; MT-5104Sf.!OO3. INTERloEGIS, celebrado
entre O Centro de lnfomulrica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aruando como Órgão Execulor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Santa Terezinh.1.MT; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Crua Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto na Art. 25, da
Lei n° 3.666, de 2[/06/1993. bem.como suas aheraçi'ies; DATA DE
ASSINATURA: 18/07n003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, \'010 vigência equivalente a duração do Programa .Inlerlegis;
SIGNAT ARIOS; Pelo ~nado Federal - PRODASJ::N - exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereadar Dagmar Aparecida Teodoro Gam. Presidente da
Cãm9J'il Municipal de Santa Tetezinh.1.MT.
ESPECIE: Convênio n': MT.SIOI6!2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuarKlo corno Órr..,ão Executor do Programa
Int •••.legis e a Cãmara Murticipal de Santo Antônio do l.este-MT;
OBIE1D: Estabelecer e regular 11panicipação da Ca<a Legislativa no
Programa Interlegis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no
Art 25, da Lei ri" 8.666, de 21106/1993. berp como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 31/1212002: VIGENClA: A partir da da1a
de assinatura, com vigência equivalente 11duração do Programa In-
terltglS; SIGNATARrOS, Pelo Senado Federal. PRODASEN. Ex.
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor.£XCQ1tivo; Pelo
Conveniado, Vereador Miguel José Bn.melta, Presidente da Câmara
Munjcipal de Santo Antônio do l.eslC.MT.
ESPECIE; Convênio n'; MT-51004l2oo2 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Informática e Process;unenlo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. aruando como Orgão Executor do Programa
InterJegis e a Cãmara Municipal de Slio Félix do Amguaia-~IT; OB-
JETO: Estabelecer e regular a panicipação da Casa Le!;islativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE; Nos lermos do dislXlsto no
Art 25, da Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações:
DATA DE ASSINATURA, 02110/2002; VIGÊt-:CtA: A partir da data
de assinatura, COIl)vigência equivalente 11duração do Programa In-
!erlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Mário l.úcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Roberto Biondo. Presiden:e da Cimara Mu-
nicip,a1 de São Féli>; do Araguaia.~.n.
:::SPECIE, Convénio n"; MT-51031nOO3 - INTERl.i:::';'S. celebrado
.-;,llre o Centro de Informática e Process~mento de Dados do Senado
:-ederal - PRODASEN. atuando como OrEio Execulor do Programa
:••terlegis e a Câmara Municipal de São José do Povo-MT; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa l.egislmiva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dislXlSIO no Art 25. da
lei n. 8.666, de 2110611993, bem ClJmo suas allerações; DATA DE
ASSINATURA: 131061200); VIGENCIA: A p;trtir da dalll de as-
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ti
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~l"""", 1:
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Novo Mundo
Avenida Ayrton Sena, s/no - Centro
Novo Mundo - MT
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
N

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DEST/iVATAIRE
'ATAIRE

114 x 186 mm

NATUREZA DO ENVIO f NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA I PRfORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR Dt:CLARt:

JF PAisI PAYS

_. ._y.:BIMENTO
DATE DE LJVRATION

£VO-b/oC)

" ;j/ 16

E
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Novo Mundo

c, Avenida Ayrlon Sena, sino - Centro
Novo Mundo - MT
78528-000

NOMi LErEL DO~ECEB:OR I N~M LlS./BLE DU R~CEPTEUR , ,.,~••••"'~' _

Sei/oI) '. ::0 (í)__., ? i. g,~rljJ~.
N° DOCUMENTO DE IDENTlFICAÇAO DO RUBRIC ,~tAAT.pp F~,ern:éltl '_
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATUR~ DE M'tEI\1.Ji-U' J 425.752..7 \..,.!

, Mat. 8. ~.~r-e.r: d -\l.\p \.v li';.•.•~-, ,.\\en 6' -- ~.-

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I AO IOUI? DÂNS LE VERS
75240203-0



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE L1VRAISON

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

,. RO 13408437

h

3 BR

h h

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE f NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR__ ~~-~~~~-~ I
l -------------~--- :1

<20 C -. ES
Cf..,; li: \ '. AMPAIO LEÃO MARQU . .
0<'> '" MAReJOS . E ..... 1do Jntcrlegis
(",)o~~ \ Diretor da Secretana SpCC18

~~ ~. Av. N2 - Af!exo "E"
W UJ i Senado Federal -
~o :. 70165_900-Brasilia-DF

"--~~--~-_._-'_. ~--

BRASIL
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